
 

*" CIDADE DE IMPERA TRIZ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.264/2008. 

DÁ NOME AO POSTO DE SAÚDE 
LOCALIZADO NO BAIRRO 
PARQUE SÃO JOSÉ E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ILDON MARQUES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominado de Josélia Vieira Souza, o Posto de Saúde 

localizado na Rua São Domingos, esquina com a Rua W 1, antigo Hospital 

Nice Lobão, no Bairro Parque São José, nesta cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2008, 187'°. DA 
INDEPEND~NCIA E 1200. DA REPÚBLICA. 
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